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ANEXO IV 

 

ANEXO INTEGRANTE DA RESOLUÇÃO CFN Nº 600/2018 

PARÂMETROS NUMÉRICOS DE REFERÊNCIA PARA NUTRICIONISTAS, POR ÁREA DE 

ATUAÇÃO 

 

A – GESTÃO EM UNIDADES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (UAN) 

 

A.1. Segmento – Unidade de Alimentação e Nutrição (UAN) institucional (pública e privada) 

 

Tabela 1. Serviços de alimentação coletiva (autogestão e concessão) em: empresas e instituições, 
hotéis, hotelaria marítima, comissárias, unidades prisionais e similares. 

Nº de 
Refeições/dia 

Tipo de Refeição Tipo de Refeição 
Uma grande refeição 02 grandes refeições ou mais 

Nº de 
Nutricionistas 

Carga Horária 
Técnica 
Semanal 

Nº de 
Nutricionistas 

Carga Horária 
Semanal 

Até 100 1 12h 1 15h 
101 a 300 1 15h 1 20h 
301 a 500 1 20h 2 20h 
501 a 1.000 2 30h 3 30h 
1.001 a 1.500 3 30h 4 30h 
1.501 a 2.500 4 30h 5 30h 
Acima de 2.500 4 + 1 a cada 

1.000 
refeições/dia 

30h 5 + 1 a cada 
1.000 

refeições/dia 

30h 

Observação:  
1 – Para fins de cálculo do número de grandes refeições, considerar que dez pequenas refeições 
equivalem a uma grande refeição. 
2 – Nas Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN), manter nutricionista na supervisão das rotinas de 
produção e distribuição de refeições, inclusive as que funcionam 24 horas/dia.  
3 – Os parâmetros descritos na Tabela 1 se aplicam para os serviços centralizados, descentralizados 
e mistos. 
4 – Em caso de serviço descentralizado, ter também nutricionista responsável pela supervisão da 
distribuição das refeições na unidade/cliente, conforme os parâmetros numéricos de referência 
estabelecidos em norma própria do Conselho Regional de Nutricionistas (CRN). 
5 – A carga horária técnica semanal refere-se à atuação de cada nutricionista para atendimento às 
atribuições, considerando a complexidade do serviço. 
6 – Os casos não previstos na tabela ficarão a critério da análise do Conselho Regional de Nutricionistas 
(CRN). 
 
  


